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DECRETO Nº 2762, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2035, de 04 de novembro 
de 2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2021, no que dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 
43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
DECRETA: Art. 1º. Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 682.328,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e 
oito reais), para atender as necessidades de reforço das dotações 
orçamentárias conforme anexo único desse Decreto. Art. 2º. Os recursos para 
fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, ocorrerão à 
conta de anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme 
anexo único desse Decreto. Art. 3º. O ato que abrir o crédito indicará o 
detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. 
Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 06 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2021. 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2.763 , DE 07 DE OUTUBRO DE 2021. ALTERA A 
E S T R U T U R A  O R G A N I Z A C I O N A L  E  A P R O VA  O  
REGULAMENTO, A DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 
1.607, de 02 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, e suas alterações, em 
especial a Lei Nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO que a 
Secretaria Municipal da Educação - SME é órgão integrante da 
Administração Direta do Município de Sobral, tem como finalidade 
estabelecer e executar as políticas, diretrizes e gestão de mobilidade urbana, 
trânsito e transporte público do Município; e CONSIDERANDO, ainda, que 
a estrutura administrativa não é estanque, porquanto necessita estar alinhada 
às políticas e estratégias de ação governamental, visando proporcionar a 
eficiência na prestação dos serviços públicos. DECRETA: Art. 1º Fica 
alterada a estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Educação - 
SME, na forma que integra o Anexo I do presente Decreto. Art. 2º Ficam 
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5193 0603-12.365.0006.2.402 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   52.000,00 

5193 0603-12.365.0006.2.402 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da 

União - VAAF
                287.500,00 

5193 0603-12.365.0006.2.402 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1119000000 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da 

União - VAAT
                  49.000,00 

5194 0603-12.365.0006.2.402 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                 597.500,00 

5195 0603-12.365.0006.2.402 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   99.000,00 

5197 0603-12.365.0006.2.402
3.3.90.36.03 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

Autônomo.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   47.000,00 

5199 0603-12.365.0006.2.402
3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física/Estagiários.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   38.500,00 

5200 0603-12.365.0006.2.402 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   49.000,00 

5238 0603-12.366.0007.2.407 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   16.400,00 

5239 0603-12.366.0007.2.407 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   49.500,00 

5240 0603-12.366.0007.2.407 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                     9.500,00 

5243 0603-12.366.0007.2.407 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                   20.000,00 

5244 0603-12.366.0007.2.407 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%                 121.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)              2.956.850,00 

23.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0906 2302-08.244.0156.2.203 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social - FNAS
                  96.000,00 

0906 2302-08.244.0156.2.203 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1990000000 Outros Recursos Vinculados                 200.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)                 296.000,00 

04.02 - GUARDA MUNICIPAL DE SOBRAL

5178 0402-04.122.0063.2.401 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1001000000 Recursos Ordinários                   99.000,00 

5184 0402-04.122.0063.2.401 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1630000000 Recursos Vinculados ao Trânsito                   56.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)                 155.100,00 

31.01 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

5100 3101-04.122.0450.2.396 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

1001000000 Recursos Ordinários                     8.000,00 

5104 3101-04.122.0450.2.396
3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física/Estagiários.

1001000000 Recursos Ordinários                   50.000,00 

5268 3101-04.131.0450.2.410 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                 150.000,00 

5153 3101-11.391.0055.1.376 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1001000000 Recursos Ordinários                   20.000,00 

5078 3101-13.391.0048.2.392 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                   50.000,00 

5086 3101-13.391.0048.2.392 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                   80.000,00 

5056 3101-13.392.0048.2.391 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                 100.000,00 

5064 3101-13.392.0048.2.391 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                 100.000,00 

5089 3101-13.392.0048.2.394 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                   14.100,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)                 572.100,00 

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

4436 2801-04.122.0432.2.367 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                 150.000,00 

4436 2801-04.122.0432.2.367 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

2990000000 Outros Recursos Vinculados Exercício Anterior                   50.050,00 

4376 2801-15.451.0040.2.360 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito                 600.000,00 

4645 2801-15.451.0040.2.361 4.4.90.30.00 - Material de Consumo.

1990000000 Outros Recursos Vinculados                   48.074,23 

4388 2801-15.451.0040.2.361 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1001000000 Recursos Ordinários                   50.000,00 

4388 2801-15.451.0040.2.361 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito                 840.333,36 

4388 2801-15.451.0040.2.361 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1990000000 Outros Recursos Vinculados                 645.000,00 

4311 2801-17.511.0051.1.346 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse da União
                200.000,00 

4311 2801-17.511.0051.1.346 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse dos Estados
                    1.500,00 

4322 2801-17.512.0051.1.347 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse dos Estados
                  10.000,00 

4408 2801-18.544.0109.2.365 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse dos Estados
                  10.000,00 

4409 2801-18.544.0109.2.365 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse dos Estados
                  10.000,00 

4410 2801-18.544.0109.2.365 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1001000000 Recursos Ordinários                     1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)              2.615.957,59 

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

4580 2201-11.334.0049.2.235 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

1001000000 Recursos Ordinários                 490.000,00 

0708 2201-13.392.0048.2.258 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                 266.000,00 

0711 2201-15.451.0049.1.224 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1001000000 Recursos Ordinários                   55.000,00 

4577 2201-27.812.0047.1.215 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1001000000 Recursos Ordinários                   49.000,00 

1707 2201-27.812.0047.1.215 4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições.

1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse dos Estados
                  80.000,00 

0738 2201-27.812.0047.2.264 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                 250.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)              1.190.000,00 

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

4302 2901-04.121.0100.1.343 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

1001000000 Recursos Ordinários                        500,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)                        500,00 

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

5050 3201-04.122.0452.2.390 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                   44.588,80 

5053 3201-04.122.0452.2.390
3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras.

1001000000 Recursos Ordinários                        100,00 

5077 3201-04.122.0452.2.390 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1001000000 Recursos Ordinários                     5.000,00 

5080 3201-15.453.0052.2.393 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1001000000 Recursos Ordinários                          50,00 

5083 3201-15.453.0052.2.393 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                          50,00 

5085 3201-15.453.0052.2.393 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1001000000 Recursos Ordinários                     9.950,00 

5115 3201-15.453.0052.2.395 3.3.30.41.00 - Contribuições.

1001000000 Recursos Ordinários                     9.950,00 

5116 3201-15.453.0052.2.395 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1001000000 Recursos Ordinários                 300.000,00 

5116 3201-15.453.0052.2.395 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1990000000 Outros Recursos Vinculados                 842.861,20 

5120 3201-15.453.0052.2.395 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito                        950,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)              1.213.500,00 

24.01 - SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

1041 2401-15.451.0126.1.201 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1001000000 Recursos Ordinários                   50.000,00 

1044 2401-15.451.0126.1.305 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários                   50.000,00 

1868 2401-17.512.0421.1.330 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito                 119.600,00 

1867 2401-17.512.0421.1.330 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito                   85.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)                 304.600,00 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0202 0601-12.361.0149.1.197 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1120000000 Transferência do Salário-Educação                 216.000,00 

0202 0601-12.361.0149.1.197 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1125000001 Transferências de Convênios - União/Educação                 130.000,00 

1557 0601-12.361.0149.2.090 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                  49.000,00 

0204 0601-12.361.0149.2.090 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                233.000,00 

0217 0601-12.361.0149.2.090 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
             1.391.000,00 

0229 0601-12.361.0149.2.092
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

Aluguel de Imóveis.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                100.000,00 

0233 0601-12.361.0149.2.092 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1120000000 Transferência do Salário-Educação                 140.000,00 

0239 0601-12.361.0149.2.096 3.3.90.36.02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Frete.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                334.496,00 

0246 0601-12.361.0149.2.193 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                  55.000,00 

0275 0601-12.365.0153.1.116 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                634.000,00 

1562 0601-12.365.0153.2.102 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                    9.000,00 

0276 0601-12.365.0153.2.102 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                    9.000,00 

0285 0601-12.365.0153.2.102
3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física/Estagiários.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                    9.000,00 

0286 0601-12.365.0153.2.102 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1111000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Educação 25%
                  60.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)              3.369.496,00 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

4922 0701-10.122.0072.2.379 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                 100.000,00 

4898 0701-10.122.0072.2.379 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                 100.000,00 

4903 0701-10.122.0072.2.379 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                 700.000,00 

4900 0701-10.122.0072.2.379 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                 100.000,00 

0385 0701-10.301.0072.2.283 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde              3.115.000,00 

4925 0701-10.301.0072.2.283 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
             1.000.000,00 

0393 0701-10.301.0072.2.283
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

Aluguel de Imóveis.

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
                100.000,00 

0397 0701-10.301.0072.2.283 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                   19.000,00 

0397 0701-10.301.0072.2.283 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
                  35.000,00 

5329 0701-10.301.0073.2.418 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

2214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - B.C.S. - COVID19 - Exercício 

Anterior

                  60.000,00 

4763 0701-10.302.0072.2.316 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                 300.000,00 

0442 0701-10.302.0072.2.316 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
                226.000,00 

0442 0701-10.302.0072.2.316 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse 

vinculados à Saúde - Estado
                    3.000,00 

5016 0701-10.302.0073.1.372 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde                   50.000,00 

4982 0701-10.302.0073.2.384 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

2214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - B.C.S. - COVID19 - Exercício 

Anterior

                100.000,00 

4964 0701-10.305.0072.2.307 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

                150.000,00 

             6.158.000,00 

           20.066.538,29 

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

Total Anulação: (R$)

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

4388 2801-15.451.0040.2.361

682.328,00

682.328,00

682.328,00

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

1119 2402-18.541.0124.2.218

682.328,00

682.328,00

682.328,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Total da Anulação: (R$)

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº 2762,  DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

SUPLEMENTAÇÃO

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

Total da Suplementação: (R$)

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

ANULAÇÃO

24.02 - AGÊNCIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

usuario
Retângulo
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distribuídos na estrutura organizacional da Secretaria Municipal da 
Educação - SME 427 (quatrocentos e vinte e sete) cargos de provimento em 
comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 
2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo I deste Decreto, 
com sua distribuição, simbologia, denominação e quantidades ali previstas. 
Art. 3º O organograma representativo da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal da Educação - SME é o constante do Anexo II deste 
Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto nº 
2.585, de 26 de fevereiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de outubro de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1178, sexta-feira, 08 de outubro de 2021

CARGO SIMBOLOGIA QTDE

Secretário S-1 1

Direção de Nível Superior 2 DNS-2 10

Direção de Nível Superior 3 DNS-3 87

Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 68

Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 145

Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 116

427

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1° DO DECRETO Nº 2.763 , DE 07 DE OUTUBRO DE 2021

SME

TOTAL

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 1° DO DECRETO Nº 2.763 , DE 07 DE OUTUBRO DE 2021

ESTRUTURA CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

Secretário S-1 1

Assistente Técnico I DAS-1 40

Assistente Técnico II DAS-2 15

Assistente Técnico III DAS-3 25

2. COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL Coordenador DNS-2 1

2.1. Célula de Apoio à Gestão da Educação Infantil Gerente DNS-3 1

2.2. Célula de Formação e Acompanhamento Gerente DNS-3 1

3. COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL I Coordenador DNS-2 1

3.1. Célula de Ensino Fundamental I Gerente DNS-3 1

3.2. Célula de Educação Especial Gerente DNS-3 1

1. GABINETE DO SECRETÁRIO

3.3. Célula de Educação de Jovens e Adultos e da Diversidade Gerente DNS-3 1

4. COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL II Coordenador DNS-2 1

4.1. Célula de Protagonismo Juvenil e Projeto de Vida Gerente DNS-3 1

4.2. Célula de Tempo Integral Gerente DNS-3 1

Coordenador DNS-2 1

Diretor de Unidade Escolar DNS-3 55

Diretor de Centros de Educação Infantil DAS-1 25

Diretor do Planetário DAS-1 1

Diretor do Palácio de Ciências e Línguas 

Estrangeiras
DAS-1 1

Diretor da Biblioteca Municipal DAS-1 1

Coordenador Pedagógico DAS-2 130

Vice-Diretor DAS-3 14

Secretário Escolar DAS-3 77

5.1. Célula de Acompanhamento e Monitoramento Pedagógico Gerente DNS-3 1

5.2. Célula de Avaliação Externa e Educacional Gerente DNS-3 1

5.3. Célula de Mediação Social Gerente DNS-3 1

5.4. Célula de Supervisão e Articulação Pedagógica Gerente DNS-3 1

5.5. Célula de Tutoria Pedagógica Gerente DNS-3 1

5.6. Célula de Competências Socioemocionais Gerente DNS-3 1

6. COORDENADORIA DE GESTÃO ESCOLAR Coordenador DNS-2 1

6.1. Célula de Pesquisa, Informação e Dados Educacionais Gerente DNS-3 1

6.2. Célula de Apoio à Gestão Escolar Gerente DNS-3 1

6.3. Célula de Superintendência Escolar Gerente DNS-3 1

6.4. Célula de Serviços Educacionais Gerente DNS-3 1

7. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 1

7.1. Célula de Apoio Funcional e Sindicância Administrativa Gerente DNS-3 1

7.2. Célula de Contratos e Convênios Gerente DNS-3 1

7.3. Célula de Processos Licitatórios Gerente DNS-3 1

7.4. Célula de Controle Interno e Ouvidoria Gerente DNS-3 1

8. COORDENADORIA FINANCEIRA Coordenador DNS-2 1

8.1. Célula de Contabilidade Gerente DNS-3 1

8.2. Célula de Prestação de Contas Gerente DNS-3 1

9. COORDENADORIA DE GESTÃO E VALORIZAÇÃO DE 

PESSOAS
Coordenador DNS-2 1

9.1. Célula de Pagamentos, Benefícios e Contratos Temporários Gerente DNS-3 1

9.2. Célula de Acompanhamento Funcional Gerente DNS-3 1

9.3. Célula de Política de Formação e Valorização do Magistério e de 

Profissionais da Educação
Gerente DNS-3 1

10. COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO
Coordenador DNS-2 1

10.1. Célula de Desenvolvimento e Suporte Gerente DNS-3 1

11. COORDENADORIA ADMINISTRATIVA Coordenador DNS-2 1

11.1. Célula de Planejamento Administrativo e Orçamentário Gerente DNS-3 1

11.2. Célula de Logística Gerente DNS-3 1

11.3. Célula de Transporte Escolar Gerente DNS-3 1

11.4. Célula de Alimentação Escolar Gerente DNS-3 1

11.5. Célula de Obras, Conservação e Manutenção Predial Gerente DNS-3 1

427

5. COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DA 

APRENDIZAGEM E DA GESTÃO PEDAGÓGICA

TOTAL

SECRETÁRIO

COORDENADORIA DE 
GESTÃO ESCOLAR

CÉLULA DE APOIO À 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL

COORDENADORIA DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL II

COORDENADORIA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL I

COORDENADORIA 
DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL

ASSESSORIA 
TÉCNICA

COORDENADORIA DE 
DESENVOLVIMENTO DA 

APRENDIZAGEM E DA 
GESTÃO PEDAGÓGICA

COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE 
GESTÃO DE 

VALORIZAÇÃO DE 
PESSOAS

COORDENADORIA 
FINANCEIRA

COORDENADORIA 
JURÍDICA

COORDENADORIA 
DE COMUNICAÇÃO E 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

CÉLULA DE FORMAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO

CÉLULA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL I

CÉLULA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL

CÉLULA DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS E 

DA DIVERSIDADE

CÉLULA DE 
PROTAGONISMO JUVENIL 

E PROJETO DE VIDA

CÉLULA DE TEMPO 
INTEGRAL

CÉLULA DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 
PEDAGÓGICO

CÉLULA DE AVALIAÇÃO 
EXTERNA E 

EDUCACIONAL

CÉLULA DE MEDIAÇÃO 
SOCIAL

CÉLULA DA SUPERVISÃO 
E ARTICULAÇÃO 

PEDAGÓGICA

CÉLULA DE TUTORIA 
PEDAGÓGICA

CÉLULA DE 
COMPETÊNCIAS 

SOCIOEMOCIONAIS

CÉLULA DE PESQUISA, 
INFORMAÇÃO E DADOS 

EDUCACIONAIS

CÉLULA DE APOIO À 
GESTÃO ESCOLAR

CÉLULA DE 
SUPERINTENDÊNCIA 

ESCOLAR

CÉLULA DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS

CÉLULA DE APOIO 
FUNCIONAL E 

SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA

CÉLULA DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

CÉLULA DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS

CÉLULA DE CONTROLE 
INTERNO E OUVIDORIA

CÉLULA DE 
CONTABILIDADE

CÉLULA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

CÉLULA DE 
PAGAMENTOS, 

BENEFÍCIOS E 
CONTRATOS 

TEMPORÁRIOS

CÉLULA DE 
ACOMPANHAMENTO 

FUNCIONAL

CÉLULA DE POLÍTICA DE 
FORMAÇÃO DE 

VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO E DE 

PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO

CÉLULA DE 
DESENVOLVIMENTO E 

SUPORTE

CÉLULA DE 
PLANEJAMENTO 

ADMINISTRATIVO E 
ORÇAMENTO

CÉLULA DE LOGÍSTICA

CÉLULA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

CÉLULA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CÉLULA DE OBRAS, 
CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREDIAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P167582/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
027/2021 - SEPLAG. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de capacitação de pessoal, para participar do curso ON LINE “O 
QUE MUDA COM A NOVA LEI Nº 14.133/2021? CURSO 2 - Novos temas 
sobre as principais alterações nas licitações e contratos” para 02 (dois) 
servidores, objetivando auxiliar na capacitação, possibilitando mais 
segurança e assertividade nas contratações públicas deste Município. 
CONTRATADA: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 86.781.069/0001-15. VALOR 
GLOBAL: R$ 4.618,40 (quatro mil e seiscentos e dezoito reais e quarenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, com o Art. 13, 
inciso VI, e Art. 26, incisos II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 29.01.04.122 .0433.2352.33 903900.10 
01000000. Sobral-CE, 08 de outubro de 2021. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães - SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P168696/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
028/2021 - SEPLAG. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de capacitação de pessoal, para participar do curso “INOVAÇÃO NO 
SETOR PÚBLICO: PESSOAS, DADOS E TECNOLOGIAS.” para 02 
(dois) servidores, objetivando auxiliar na capacitação, possibilitando mais 
engajamento e inovação nas práticas administrativas deste Município. 
CONTRATADA: INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 06.070.152/0001-47. VALOR 
GLOBAL: R$ 9.523,80 (nove mil e quinhentos e vinte e três reais e oitenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, com o Art. 13, 
inciso VI, e Art. 26, incisos II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04 .122.0433.23 52.33903 
900.1001000000. Sobral-CE, 08 de outubro de 2021. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães - SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 757/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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